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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 158/2022

INDICAMOS, depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido o esclarecido
Plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito LUCAS CENTENARIO FORONI , Secretario de
Infraestrutura, Senhor PAULO CESAR  ALVES, atendendo solicitações que nos foram
apresentadas, a necessidade, conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente
da municipalidade a realização de estudo, as seguintes providências:

 

A POSSIBILIDADE, QUE SEJA REALIZADA UMA DEDETIZAÇÃO NOS BUEIROS
EM GERAL DA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE, TENDO
EM VISTA A QUANTIDADE DE INSETOS E ROEDORES QUE ENCONTRAM
ALOJADOS NOS MESMOS, LEVANDO A POPULAÇÃO A SERIO RISCOS DE
SAÚDE.

 

JUSTIFICATIVA:

 

  A realização das limpezas dos bueiros da cidade, também se faz necessário a dedetização das
mesmas para assim possamos evitar a proliferação de insetos e roedores que se criam aos montes
devido a sujeira e a falta de dedetização deste locais, e no sentido de tentar evitar e prevenir doenças,
os moradores do município procuraram este vereador para que o mesmo intercedesse junto ao
Executivo, providencias necessárias a fim de assim ajudar no combate a proliferação de doenças,
bem como, de outras pragas.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população.
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